
Blocos Internos

Arquivos virtuais para 

organização dos processos



▪ Blocos internos são uma espécie de Arquivo Virtual onde é possível organizar processos

que possuam alguma relação. Eles são exclusivos de cada setor, um setor não pode

visualizar os blocos de outro.

▪ Colocar um processo em um bloco interno não implica seu arquivamento. Mesmo sendo

colocado em um bloco interno um processo pode ser manipulado.

▪ Processos podem ser colocados e retirados de blocos internos a qualquer momento, bem

como podem ser tramitados, manipulados, concluídos e reabertos a qualquer tempo.

▪ Blocos internos facilitam a localização de processos.

O que é um bloco interno?



Para criar blocos internos, deve-se utilizar a opção Blocos Internos no menu principal.



Ao entrar no gerenciamento dos blocos internos, deve-se clicar em Novo.



Será necessário informar o nome do novo bloco no campo Descrição e então Salvar.



Pode-se, então, visualizar os blocos criados com suas seguintes características: 

- Número do bloco: utilizado para identificar e acessar o bloco.

- Estado: Se Aberto, pode ser utilizado. Se Concluído, será encerrado e sairá da lista.

- Unidade Geradora: Setor criador.

- Descrição: Nome do bloco.

- Ações: Interações possíveis sobre os blocos de forma individual.



Caso seja necessário, é possível Alterar o nome do bloco através da ação Alterar Bloco ou 

ainda excluir o bloco através da ação Excluir Bloco. A alteração é libve, já a exclusão só 

pode ser feita em blocos vazios.

A partir da criação do Bloco já é possível utilizá-lo para organizar processos.



Para incluir processos em lote dentro de um bloco interno, deve-se estar na tela de 

Controle de Processos.

Basta selecionar os processos desejados – marcando o checkbox dos processos – e então 

utilizar a opção Incluir em Bloco.



Para incluir um processo de forma individual em um bloco interno, deve-se entrar no 

processo.

Dentro do controle individual do processo, basta selecionar a “capa” do processo e então 

utilizar a opção Incluir em Bloco.



Será aberta a tela de seleção de bloco.

Os blocos serão identificados pelo Número do bloco, Tipo do bloco, Nome do bloco e as 

Ações possíveis.

Em relação ao Tipo do bloco, para a utilização de blocos que funcionam como arquivos 

virtuais, deve-se selecionar os blocos de tipo Interno! Blocos de Reunião e de Assinatura 

serão vistos em outros manuais.



Para filtrar as opções de blocos e apresentar apenas as desejadas, pode-se escrever o 

termo desejado no campo “Palavras-chave para pesquisa” e utilizar o botão Pesquisar.

Caso o bloco desejado ainda não exista, pode-se utilizar o botão Novo Bloco Interno para 

criar um novo bloco.

Para encerrar a operação e sair da tela, basta utilizar o botão Fechar.



Para adicionar o processo a um bloco interno, basta marcar o checkbox do bloco 

desejado e utilizar o botão OK ou simplesmente clicar sobre a Ação Escolher este Bloco 

(seta verde).

Ainda nesta tela, é possível alterar o nome de um bloco utilizando a Ação Alterar Bloco.



Após a inclusão do processo em um bloco será apresentado o conteúdo do bloco com o 

novo processo já incluso.

É possível – e recomendado – colocar observações para auxiliar na identificação do 

processo dentro do bloco, basta utilizar a Ação Anotações.



Para incluir a observação, deve-se escrever as informações necessárias dentro do campo 

Anotações e então Salvar.



Com a utilização das anotações será possível identificar processos sem precisar acessá-los.

Ao clicar em Fechar o sistema voltará para a tela de gerenciamento de blocos internos.

Para retornar à tela de Controle de Processos, basta utilizar o atalho no menu superior.



É possível verificar o conteúdo de blocos internos de forma rápida já pela tela de Controle 

de Processos.

Basta utilizar o filtro de blocos à direita.



Deve-se selecionar a opção Blocos Internos e então selecionar o bloco desejado para 

visualização.



Com o “Filtro de Blocos Internos” ativo, a tela de Controle de Processos mostrará apenas os 

processos vinculados ao bloco interno selecionado.

Importante! O Filtro mostra apenas processos ativos, caso o processo esteja concluído no

setor ele não será exibido a partir dessa consulta. 



Para gerenciar todos os blocos internos e visualizar inclusive processos concluídos 

vinculados aos blocos, deve-se utilizar a opção Blocos Internos no menu principal.



Para acessar o conteúdo de um bloco, basta clicar sobre o número do mesmo ou então

utilizar a Ação Processos/Documentos do Bloco.



Serão, então, mostrados todos os processos vinculados ao bloco interno, inclusive os processos já 

concluídos no setor.

Os processos possuem as seguintes características nessa tela:

- Seq: Sequência de inclusão no bloco, mero ordenador.

- Processo: Número do processo.

- Data: Data de inclusão no bloco.

- Tipo: Tipo do processo, selecionado na criação do processo.

- Anotações: Observações livres para auxiliar na identificação do processo dentro do bloco.



Nesse tela é possível:

Reabrir um processo concluído vinculado ao bloco: Basta selecionar o processo e utilizar o botão Reabrir 

Processo.

Alterar anotações: Basta selecionar a Ação Anotações ao lado do processo.

Retirar o processo do bloco: Basta selecionar o processo e utilizar o botão Retirar do Bloco ou utilizar a 

Ação Retirar Processo/Documento do Bloco.

Ao clicar no botão Fechar, o sistema retorna para a tela de gerenciamento de blocos internos.



Por fim, para concluir um bloco, basta selecioná-lo e utilizar o botão Concluir ou utilizar a 

Ação Concluir Bloco.

Será necessário confirmar a conclusão do bloco.



Para reabrir um bloco concluído, deve-se pesquisa-lo e então utilizar a Ação Reabrir Bloco.



Dúvidas?
Fale conosco!

Nossos Ramais:

• Sistemas: 3311-5574

Nosso E-mail:

• informatica@cra-pr.org.br
Assessoria de Tecnologia da Informação

Conselho Regional de Administração do Paraná

Rafael G. C. Vianna

Analista de Sistemas

mailto:processos@araucaria.pr.gov.br

